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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOUNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
RESOLUÇÃO Nº 20/CEPE, DE 03 DE MAIO. DE 2006

Baixa instruções complementares, de caráter excep-cional e transitório, sobre o concurso para provi-mento do cargo de Professor Auxiliar da Universi-dade no CAMPUS DA UFC EM SOBRAL.
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e es-tatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, em sua reunião de03 de maio de 2006, na forma do que dispõem as alíneas a e c do artigo 13 e alinea s do artigo 25 do Es-

tatuto, resolve baixar instruções complementares, de caráter excepcional e transitório, sobre o ConcursoPúblico para PROFESSOR AUXILIAR do CAMPUS DA UFC EM SOBRAL.
DA INSCRIÇÃO

Art. 1“ A inscrição no Concurso de Provas e Títulos para Professor Auxiliar estará aberta a candi-datos que sejam portadores de, no mínimo, diploma de Graduação em curso credenciado pelo MEC ou, seobtido no exterior, devidamente revalidado nos termos da legislação federal; \
§ lº 0 histórico escolar do curso de graduação, ou de pós-graduação stricto sensu, do candidatodeve contemplar a existência de correlação com o setor de estudos definido no Edital.
§ 2° Serão aceitos, para inscrição, documentos que atestem que o diploma respectivo está em fasede expedição, emitidos por Instituições de Ensino Superior que comprovem a obtenção de Graduação, dotítulo de Mestre, de Doutor ou de Livre-Docente.
Art. 2° Os interessados deverão solicitar inscrição mdiante requerimento ao Conselho de Centroou de Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial), indicando o setor de estudos em que pretende concorrer,acompanhado, além de outros requisitos exigidos no Edital, da seguinte docamentação:
I - cópias autenticadas dos diplomas ou certificados referidos no artigo 1°;
II - memorial em 5 (cinco) vias, constituído do curriculum vitae, com as comprovações idôneasrespectivas, e de comentário do próprio candidato que permita avaliar a significação dos títulos, trabalhos,contribuição acadêmica e as qualidades relevantes para o exercício de âmções universitárias;
HI ' cópia do diploma de graduação em curso superior e do respectivo histórico escolar, com tradu-ção juramentada quando obtido no exterior, em consonância com a legislação federal;
IV - comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
V - projeto de pesquisa em cinco (5) vias, quando exigido pelo Edital;
VI - titulo e resumo do seminário em cinco (5) vias, quando exigido pelo Edital.
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Parágrafo único. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de inscrição condicional nem a

entrega ou juntada de documento após o prazo fixado para inscriçäo.
Art. 3° O candidato, no ato da solicitação da inscrição, receberá o programa do Concurso, aprovado

pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, contendo, pelo menos, dez temas que serão objeto das pro-vas.
Parágrafo único. Esta Resolução e o Edital que disciplina o Concurso estarão obrigatoriamente dis-

ponibilizados, por meio eletrônico, em sitio próprio da UFC.
Art. 4° Terminado o prazo para as inscrições, os requerimentos serão apreciados pelo Conselho deCentro ou de Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial), a vista do parecer da Comissão Especial, com—

posta de 3 (três) professores designados pelo Diretor da referida Unidade.
§ lº Cabe a Comissão Especial a que se refere este artigo, tão somente analisar a regularidade for-

ml das inscrições, nos termos do que for regulamentado no Edital, submetendo o parecer à apreciação doConselho de Centro ou Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial).
§ 2° Havendo indeferimento, o candidato poderá recorrer, com efeito suspensivo, para o Conselhode Ensino, Pesquisa e Extensão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da afixaçäo da decisao m

sede do Conselho de Centro ou de Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial). ,,—

Art. 5° A solicitação de inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das condi—ções estabelecidas pela UFC, constantes do seu Regimento Geral, da presente Resolução e do Edital do
Concurso.

Art. 6° Caberá ao Diretor do Centro ou Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial) determinar o ca—lendário do Concurso.
DA COMISSÃO JULGADORA

Art. 7" A Comissão Julgadora do Concurso será constituída por 3 (três) membros efetivos, sendoum deles, obrigatoriamente, não pertencente aos quadros da UFC, e mais 2 (dois) suplentes para eventualfalta ou impedimento, sendo que, neste caso, cada um deles deverá possuir, pelo menos, uma das seguin-tes qualilicações:
I - ser Professor Titular ativo ou aposentado de Instituição Federal de Ensino Superior — IFES; ou
II - ser Professor Adjunto ativo ou aposentado de Instituição Federal de Ensino Superior — IFES,portador do titulo de Doutor; ou
III - não pertencendo à Instituição Federal de Ensino Superior - IFES, ser portador de título deDoutor obtido em curso credenciado ou reconhecido, ou de Livre—Docente, desde que obtido com obser—vância das normas do regimento geral da Universidade Federal do Ceará:, ou
IV - ser especialista não docente da Universidade e ter o nome aprovado pelo voto de dois terços(2/3) do total de integrantes do Conselho de Centro ou Faculdade, considerando sua qualificação técnico-profissional e contribuição relevante no setor de estudos objeto do Concurso.
Parágrafo único. Na hipótese dos incisos I a III, deve o docente integrante da Comissão Julgadorapossuir elevada qualificação acadêmica no setor de estudos, ou afim, objeto do concurso e oomprovadaexperiência mínima de 10 (dez) anos no magistério superior.
Art. 8° A Comissão Julgadora será escolhida pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a par-tir de lista de nomes sugeridos, por escrito, pelo Diretor do Centro ou Faculdade (Unidade AcadêmicaTutorial).
Parágrafo único. Ota-igatoriamente, um (1) dos membros suplentes não terá vinculação com & UFC.



Art. 9° A Comissão julgadora não poderá ser constituída ad referendum.
Art. 10. A fimçâo de Presidente da Comissão Julgadora será atribuída, preferencialmente, ao pro-

fessor mais antigo e em atividade no magistério da UFC, cabendo ao Diretor do Centro ou Faculdade
(Unidade Acadêmica Tutorial) a designação de um docente para secretariar os trabalhos.

Art. 11. Serão considerados impedidos de participar da Comissão Julgadora do Concurso, os pa-
rentes até terceiro grau, em linha reta ou colateral, consangíííneos ou afins, dos candidatos inscritos no
Concurso.

DAS PROVAS
Art. 12. O Concurso Público para Professor Amáliar abrangerá as seguintes provas:
I - escrita, com leitura pública;
II - didática;
III - julgamento de títulos;
IV - prática ou prático—oral;
V— monografia inédita.
§ 1° As provas indiœdas nos incisos I, II e III deste artigo são integrantes obrigatórias do Concursoe sua realização obedecerá esta sequência. ©
§ 2° Fica a critério do Conselho de Centro ou de Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial) incluir,ou não, as provas indicadas nos incisos IV e V deste artigo.
Art. 13. A prova escrita, única para todos os candidatos, obedecerá aos seguintes critérios e proce-dimentos:
I - constará de questão ou questões dissertativas para todos os candidatos contemplando, pelo me—

nos, três (3) temas sorteados dentre os constantes do programa do Concluso, a exclusivo critério da Co-missão Julgadora.
II - duração de 4 (quatro) horas, improrrogáveis;
III - somente é permitida a utilização pelo candidato de caneta esferográfica azul ou preta;
IV - quando do seu término, a prova escrita de cada candidato será guardada em envelope fechado erubricado por todos os membros da Comissão Julgadora, para posterior avaliação e atribuição de nota, em

reunião reservada da Comissão;
V - em dia e hora indicados no calendário do concurso e, obedecendo a ordem de inscrição, a provaescrita será retirada do envelope lacrado e rubricado para sua leitura pelo candidato, em sessão pública,com acompanhamento de pelo menos um dos membros da Comissão Julgadora;
VI - o resultado da prova escrita deverá ser divulgado pela Comissão Julgadora no prazo máximo dequarenta e oito horas após a sessão pública de leitura da Prova Escrita.
§ 1" É vedada a utilização de qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais durante & reali-mção da prova ou de sua leitura pública, sob pena de desclassiflcação do candidato.
52ºDurantearealização daprovaescritanão serápermitido ao candidato utilização dequalqueroutro equipamento eletrônico, salvo expressa autorização da Comissão Julgadora.
Art. 14. A prova escrita tem caráter eliminatório, excluindo das demais provas do Concurso o can-didato que obtiver média aritmética inferior a sete (7,0) nas três (3) notas atribuídas pelos membros daComissão Julgadora.



Art. 15. A prova didática destina—se & aferir a capacidade do candidato de dmmpenho da atividade
docente, submetendo—se aos seguintes procedimentos:

I - sorteios para definir:
a) a ordem em que os candidatos ministrarão as auLas;
b) o tem ou temas sorteados da prova didática para cada candidato, com antecedência de vinte e

quatro (24) horas, observado o program do Concurso;
II —- o camiidato deverá distribuir seu plano de aula a cada membro da Comissão Julgadora antes do

início da aula; '
III - realização, em sessão pública, com a duração mínima de quarenta e cinco (45) e máxima de

cinqíienta (50) minutos, vedada a presença de concorrente.
IV - o descumprimento da duração prevista no inciso anterior implicará em redução da nota, a crité-

rio de cada examinador.
Parágrafo único. No julgamento da prova didática cada membro da Comissão Julgadora atribuirá

sua nota considerando, preferentemente, os seguintes critérios:
a) coerência entre os objetivos previstos no plano de aula e os conteúdos desenvolvidos;
b) domínio do conteúdo; .
c) desempenho didático e utilização adequada do tempo; ®
d) comunicação/clareza/pertinência/objetividade;
e) estruturação do plano de aula.
Art. 16. A prova de julgamento de títulos, de exclusiva competência da Comissão Julgadora, oom-

preenderá a análise de memorial apresentado pelo candidato.
§ lª O memorial a que se refere este artigo consistirá de exposição escrita, analítica e crítica do

percurso acadêmico/protissional do candidato, constando os respectivos trabalhos de sua autoria, devida-
mente comprovados, contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos:

I - produção científica, técnica, literária, filosófica ou artística;
II - atividades de ensino;
III - atividades de pesquisa;
IV - atividades de extensão;
V - atividades profissionais;
VI - atividades de formação e orientação de discentes;
VII - diplomas, comendas e distinções acadêmicas.
§ 2° É obrigatorio, ainda, anexar ao memorial descritivo a proposta de atuação acadêmica do can-

didato na Universidade Federal do Ceará.
§ 3° Os titulos obtidos e atividades desenvolvidas, se constantes de documento em língua diferente

da portuguesa deverão, por imposição legal, ter tradução por tradutor juramentado.
Art. 17. A prova prática ou prático-oral referida no inciso IV do art. 12, quando houver, versará so-

bre ponto constante no program do Concurso, visando a evidenciar a capacidade operacioml do candi-
dato em tarefas que envolvam elaboração, execução ou críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis
comacategoriaeosetorparaoqualserealizaoConcurso.
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§ 1° A prova prática ou prático-oral poderá ser realizada sob a íbrma de execução de rum atividade

que comporte esse tipo de avaliação, ou exposição oral, ou, redação de relatório circunstanciado.
§ 2° A sistemática da prova prática ou prático—oral, inclusive sua duração, deverá ser definida pelo

Conselho de Centro ou Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial) respectivo e informada, por escrito, ao
candidato no ato da inscrição.

Art. 18. A prova referida no inciso V do artigo 12, na forma de monografia, constará de exposição
oral, com duração máxima de quarenta (40) minutos, e de dents sobre tema da monografia Mita apre-
sentada pelo candidato, referente aos conteúdos do setor de estudo objeto do Concurso, em sessão públi-ca, com a Comissão Julgadora.

DO JULGAMENTO DO CONCURSO ®
Art. 19. Caberá a cada membro da Comissão Julgadora, individualmente, adotar os seguintes pro-cedimentos na apuração do resultado do Concurso:
a) atribuir notas pelo sistema de zero (O) a dez (10), consideradas até uma casa decimal, a cada uma

das provas realizadas;
b) extrair a média aritmética simples (média final) das notas atribuídas às provas de cada candidato,

consideradas até duas decimais;
c) fazer a sua ordenação dos candidatos, na seqí'rência decrescente das médias que apurar, devendoo préprio examinador decidir em caso de empate.
Parágrafo único. 0 mapa individual contendo as notas, médias e ordenação dos candidatos na for-ma prevista nas alíneas do caput deste artigo será guardado em envelope lacrado e rubricado pelo respec—

tivo membro da Comissão Julgadora, cuja abertura far-se—á em sessão pública.
Art. 20. Excetuando-se a prova de julgamento de títulos, será considerado reprovado o candidatoque obtiver média aritmética inferior a sete (7,0) em qualquer das provas realizadas.
Att. 21. Dentre os aprovados, cada membro da Comissão Julgadora indicará para primeiro (1°) lu-gar o candidato que, em sua avaliação individual, tiver alcançado maior média aritmética simples (média

final) das notas por ele atribuídas ao conjunto das provas, consideradas até duas decimais.
Art. 22. Será indicado para o provimento da vaga o candidato detentor do maior número de indica-ções de 1° (primeiro) lugar dos membros da Comissão Julgadora.
Art. 23. Ocorrendo empate na indicação de candidatos entre os membros da Comissão Julgadoraserão utilizados os seguintes critérios para dofiniçäo do candidato que irá prover a vaga:
I - maior média aritmética de todas as notas atribuídas pelos examinadores em todas as provas doConcurso, sem exclusão de qualquer prova;
II - ¡miel- média aritmética das notas dos examinadores atribuídas à prova didática;
III - maior média aritmética das notas dos examinadores atribuídas ao julgamento dos títulos;
IV — maior mªis aritmética das notas dos examinadores atribuídas à prova escrita;
V - maior média aritmética das notas dos examinadores atribuídas à prova de monografia, quando

houver;
VI - rmior média aritmética das notas dos examinadores atribuídas à prova prática ou prático-oral,

quando houver;
VII — antiguidade no exercício de funções docentes no ensino superior.
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Parágrafo único. Será obedecida rigorosamnte a ordem indicada no caput deste artigo, fazendo—seuso do critério posterior somente quando o anterior ¡ño permitir o desempate.
Art. 24. Excluindo-se do procedimento o candidato já aprovado e indicado em primeiro lugar, far-se-á & classificação do segundo lugar e subsequentes aprovados com base nas regras e critérios fixadosnos artigos 21 a 23 desta Resolução.
Art. 25. A Comissão Julgadora elaborará a Ata de cada uma das provas realizadasjuntamio o mapacom especificaçäo de todas as notas atribuídas por cada examinador a cada um dos candidatos e a rehçãodos aprovados, classificados com base nos artigos 22 a 25 desta Resolução.
Art. 26. 0 resultado final do Concurso, oonstando de Parecer elaborado pela Comissão Julgadora,será divulgado, em sessão pública e submetido:
a) ao Conselho de Centro ou Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial) pm'a apreciar o parecer daComissão Julgadora para fins de aprovação por maioria simples, somente podendo ser rejeitado pelo votocontrário de dois terços (213) do total de seus integrantes. ©
b) ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, posteriormente, para fins de homologação da deci-são do Conselho de Centro ou Faculdade (Unidade Acadêmica Tutorial), exigindo-se a maioria simplex…
§ lº Da decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão poderá ser interposto, no prazo de 3(três) dias úteis, contados da decisão colegiada, recurso para o Conselho Universitário..
§ 2° Dos atos da Comissão Julgadora somente será admitido recurso, em qualquer das instâncias,por argiiição de nulidade.
Art. 27. 0 resultado final do Concurso, após exauridos todos os prazos recarsais administrativos,será homologado e publicizado pelo Reitor.
Art. 28. A aprovação e indicação para provimento da vaga assegurará apenas a expectativa de di—reito à nomeação, ficando a concretimção desse ato condicionada à observância das disposições legaispertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração da UFC, reSpeitado o prazo de vali-dade do Concurso lixado no EditaL
Parágrafo único. Preenchidas as vagas destinadas ao concurso público objeto do EditaL não poderáa Administração fazer a convocação de novos candidatos com base no resultado desse comerse, excetono caso de exoneração do candidato recém nomeado e dentro do prazo de validade do concurso.

DA INVESTIDURA NO CARGO
Art. 29. Ocandidato aprovadoeindicadoparaocuparavagaseránomadono cargo,,seatendidasasseguintesexigênciasdaLei nº 8.112f90:
I — se brasileiro:
a) gozar dos direitos políticos;
b) estar quites com as obrigações eleitorais e militares;
c)teraptidâo fisicae mentalparaoexercicio dasan'îbuiçôesespecificasparao cargo.
II - Se estrangeiro:
a) ter visto de permanência emterritório nacional, quepermitao exercício de atividade laborativano Brasil;
b) ter aptidão fisica e mental para o exercício das atribuições específicas para o cargo.



Art. 30. Ocandidato nomeado tormrâposseno cargo, seatendidasas segumtesexigências, nadatade sua posse:
I - submeter-se à inspeção médica pela UFC para a comprovação de aptidão fisica e mental para o

exercício das atribuições específicas para o cargo;
II - ter apresentado o diploma de graduação, devidamente revalidado, quando obtidos no exterior.
Parágrafoúnico. Ocandidatonãoseráernposmdonocargose:
I-foroonsideradoinaptonaínspeçãomedica; .
II - deixar de atender as exigências, os prazos e as datas estabelecidas no Edital;
III - não apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos estabelecidos para a investidurano cargo, dcfinidos no Edita], em acordo com a Lei n° 8112/90. (®
Art. 31. Os candidatos nomeados e empossados no cargo, terão o exercício de suas atividades,obrigatoriamente, em quaisquer dos três turnos de trabalho, sendo submetidos a estágio probatório con—forme disposto na Lei nº 8.112190 e normas estabelecidas pela UFC.
Art. 32. Para os fins desta Resolução, considera-se como Unidade Acadêmica Tutorial os Centros eFaculdades responsáveis pela implantação e acompanhamento dos cursos a eles relaciomdos (Cursos deMedicina, Ciências Econômicas, Engenharia Elétrica, Odontologia e Psicologia) a serem implantados noCAMPUS DA UFC EM SOBRAL.
An.. 33. Esta Resolução, baixada em caráter excepcional, terá dmação transitória, até a implantaçãoe fimcionamcnto da estrutura administrativa e da organização acadêmica do CAMPUS DA UFC EMSOBRAL.
Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.
Art. 35. EstaResoluçäoentraemvigornadatadesuaapmvaçäocobfigatôrhinsmçäo emsitioprópio da UFC.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em 03 de maio de 2006.
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